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PREFÁCIO 

 

TÍTULO 

Manual de Normas e Procedimentos da Área de Investimento do PREVINI 

 

UNIDADE GESTORA 

Diretoria Administrativa e Financeira 

 

REGULAMENTAÇÃO UTILIZADA 

Lei Municipal nº 4.330/2013; 

Lei Municipal nº 4.419/2014; 

Portaria MPS 519/2011; 

Resolução CMN 3.922/2010. 
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1  OBJETIVO 

 

Definir procedimentos para análise, avaliação e distribuição dos investimentos do PREVINI. 

 

2  DEFINIÇÕES 

 

2.1  TERMOS E SIGLAS UTILIZADAS 

 

2.1.1  MPS: Ministério da Previdência Social. 

 

2.1.2 CMN: Conselho Monetário Nacional. 

 

2.1.3 Carteira de investimentos: Grupo de ativos que pertence a um investidor, pessoa física ou 

pessoa jurídica. Estes ativos podem ser ações, fundos, títulos públicos, debêntures, aplicações 

imobiliárias, entre outros. 

 

2.1.4 DAIR: Demonstrativo das Aplicações e Investimentos de Recursos. 

 

2.1.5 DIPR: Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasse. 

 

2.1.6 DPIN: Demonstrativo de Política de Investimentos. 

 

2.1.7 Crédito & Mercado Gestão de Valores Mobiliários Ltda: Empresa que atua na prestação de 

serviços de Consultoria em Investimentos, atendendo principalmente investidores qualificados, como 

Regimes Próprios de Previdência Social. 

 

2.1.8 Política de investimentos: É a estratégia de alocação de recursos do RPPS. 
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2.1.9 Recursos Financeiros: São os ativos que possuem algum grau de liquidez, tais como dinheiro 

em espécie, depósitos bancários, títulos, etc. Esses recursos podem ser facilmente utilizados por 

pessoas ou empresas para se realizar novos investimentos ou qualquer compra que seja realizada. 

 

2.1.10 SOFTPREVI: Sistema de gestão para RPPS. 

 

2.1.11 COMITÊ DE INVESTIMENTOS: É um órgão de suporte técnico de assessoramento à 

Presidência. 

 

2.1.12 RPPS – Regime Próprio de Previdência Social. 
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3 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

3.1  A execução do Processo para definir procedimentos para análise, avaliação e alocação 

do desempenho dos investimentos do PREVINI deve seguir os métodos descritos neste Manual 

Normativo. 

 

3.2  A competência para a proposição de alterações no Manual de Normas e Procedimentos 

para análise, avaliação e alocação do desempenho dos investimentos do PREVINI é da Diretoria 

Administrativa e Financeira. 

 

3.3 As etapas para análise, avaliação e alocação do desempenho dos investimentos do PREVINI 

serão executadas, necessariamente, respeitando a ordem de sua descrição neste Manual Normativo. 

 

4  PROCESSO DE ANÁLISE, AVALIAÇÃO E ALOCAÇÃO DO DESEMPENHO DOS 

INVESTIMENTOS  

 

4.1  RECURSOS 

 

4.1.1 Os recursos são oriundos das Contribuições Previdenciárias, COMPREV, Aportes Financeiros 

por parte do Município de Nova Iguaçu, Parcelamentos e Taxa de Administração.  

 

4.2 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

 

4.2.1 GERÊNCIA DE DIVISÃO DE INVESTIMENTOS FINANCEIROS 

4.2.1.1 Para auxiliar na escolha das melhores opções para alocar os recursos do PREVINI, o Gerente 

da Divisão de Investimentos Financeiros deverá logar no sistema da Crédito & Mercado Gestão de 

Valores Mobiliários Ltda e preencher a tela denominada “Coleta de Saldo” como demonstrado no Anexo 

I.  
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4.3 CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS LTDA 

 

4.3.1 A empresa terá 24 horas para responder a demanda através de um relatório demonstrado no 

Anexo III. 

 

4.3.2 O relatório citado no item 4.3.1 deste Manual Normativo indicará a distribuição dos recursos nas 

instituições credenciadas e nos fundos disponibilizados por estas.  

 

4.3.3 O credenciamento das instituições financeiras é um subprocesso e será demonstrado no item 5 deste 

Manual Normativo.  

 

4.4 GERÊNCIA DE DIVISÃO DE INVESTIMENTOS FINANCEIROS  

 

4.4.1 O Gerente da área deverá analisar o relatório e apresentá-lo em reunião ordinária ou extraordinária.   

 

4.5 COMITÊ DE INVESTIMENTOS  

 

4.5.1 O Comitê de Investimentos deverá opinar sobre a distribuição dos recursos do PREVINI. Já o Diretor 

Presidente do Instituto é quem decide onde vai alocar os recursos financeiros pois é o ordenador de despesa 

do órgão, cabendo ao Diretor Presidente acolher ou não possíveis indicações deste colegiado quanto a 

estruturação da carteira de investimentos, mormente quanto a questões normativas, como enquadramento 

por exemplo, devendo se ater ainda a Política de Investimentos. Destaque-se que indicações de aplicações, 

em fundos de investimentos específicos, deverá ser realizado pelo Diretor Presidente.  

 

4.5.1.1 As reuniões do Comitê de Investimentos ocorre uma vez por mês. 
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4.5.2 O Comitê de Investimentos do PREVINI é composto por 5 (cinco) membros que deverão ter cada um 

qualquer uma das certificações do item 4.5.3 ou superior. 

4.5.3  Certificações: A Certificação Profissional ANBIMA Série 10 - CPA10, A Certificação Profissional 

ANBIMA Série 20 CPA 20 e Certificação de Gestores de Regime Próprio de Previdência Social - CGRPPS.  

 

4.6 PRESIDÊNCIA  

 

4.6.1 O Diretor Presidente do instituto deverá indicar e/ou chancelar onde vai ser alocado os recursos 

financeiros do PREVINI, pois é o ordenador de despesa do órgão. 

 

5 CREDENCIAMENTO 

 

5.1 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINACEIRA 

 

5.1.1 GERÊNCIA DE DIVISÃO DE INVESTIMENTOS FINANCEIROS 

 

5.1.1.1 As instituições financeiras devem ser credenciadas em cumprimento a legislação federal, 

possibilitando ao PREVINI realizar alocações em fundos de investimentos por essas instituições 

disponibilizadas.  

 

5.1.1.2 A Secretaria de Previdência orienta que para credenciar uma empresa ela precisa possuir os 

documentos listados abaixo: 

- Quadro de Due Diligência 1 – QDD1 

- Quadro de Due Diligência 2 – QDD2 

- Quadro de Due Diligência 3 – QDD3 

- Relacionar os anexos encaminhados: 

Administradores/Gestores 
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☐  Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes devidamente registradas, em se 

tratando de Sociedade Comercial, e no caso de sociedade por ações acompanhadas da Ata arquivada da Assembleia da 

última eleição da Diretoria. 

☐ Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil ou Comissão de 

Valores Mobiliários ou órgão competente;  

☐  Atestado de regularidade fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e previdenciária; 

☐  Rating de gestão atribuída por agência especializada. 

☐  Outros _________________________________. 

 

Distribuidores/Agentes Autônomos 

☐ Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes devidamente registradas em 

cartório, em se tratando de Sociedade Comercial. Em caso de Sociedade por Ações, o ato constitutivo deverá 

estar acompanhado da Ata da Assembleia da última eleição da Diretoria, devidamente registrada; 

 ☐ Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pela Comissão de Valores Mobiliários; 

☐ Contrato para Distribuição e mediação do produto ofertado, quando não previsto no regulamento do Fundo. 

☐ Outros _________________________________. 

 

 

5.1.2 O Gerente da Divisão de Investimentos Financeiros autuará processo de credenciamento, instruindo 
o mesmo com a documentação acima citada e levando este para análise dos membros do Comitê de 
Investimentos na forma do item 5.3 e 5.4.  

 

5.1.2.1 Para credenciar outra empresa ele deverá juntar a documentação descrita no item 5.1.1.2 deste 
Manual Normativo e solicitar abertura de processo administrativo no PROTOCOLO do PREVINI. 

 

5.2  PROTOCOLO 

 

5.2.1 No Protocolo deverá ser autuado o processo administrativo conforme Anexo II. 

 

5.3 GERÊNCIA DE DIVISÃO DE INVESTIMENTOS E FINANCEIROS 

 

5.3.1 O Gerente instrui o processo administrativo e analisa a documentação. 

 

5.3.2 Estando a documentação em conformidade, o Gerente elabora o despacho denominado “Termo de 
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Credenciamento” que deverá ser encaminhado para o Comitê de Investimentos. 

 

5.4 COMITÊ DE INVESTIMENTO 

 

5.4.1 O Comitê de investimento opina sobre o credenciamento da empresa e então esse processo 
administrativo deverá ser encaminhado para a Presidência do PREVINI. 

 

5.5 PRESIDÊNCIA 

 

5.5.1 O Presidente do PREVINI deverá decidir sobre o credenciamento da empresa. Estando está 
aprovada, ela estará apta a receber recursos do PREVINI. 

 

6 DEMONSTRATIVOS 

 

6.1 DEMONSTRATIVO DAS APLICAÇÕES E INVESTIMENTOS DOS RECURSOS - DAIR  

 

6.1.1 Deverá ser preenchido mensalmente o sistema CADPREVLOCAL até o último dia do mês para fazer 
a prestação de contas.  

 

6.1.2 Após preencher o sistema, deve ser gerado o arquivo de extensão .XML que deverá ser enviado pelo 
CADPREVWEB. 

 

6.1.3 Após análise e validação das informações pela Secretaria de Previdência Social, deverá ser gerada 
declaração de veracidade que é extraída do CADPREVWEB. 

 

6.1.4 A declaração de veracidade deverá ser assinada pelo Presidente do PREVINI que é o ordenador de 
despesa do órgão. 

 

6.1.5 Depois de assinada, deve-se ser enviada cópia digitalizada da declaração de veracidade para a 
Secretaria de Previdência Social via CADPREVWEB.  

 

6.2 DEMONSTRATIVO DE INFORMAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E REPASSE - DIPR 

 

6.2.1 Deverá ser enviado bimestralmente no sistema CADPREVLOCAL.  
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6.2.2 Após preencher o sistema, deve ser gerado o arquivo de extensão .XML que deverá ser enviado pelo 
CADPREVWEB. 

6.2.3 Após análise e validação das informações pela Secretaria de Previdência Social, deverá ser gerada 
declaração de veracidade que é extraída do CADPREVWEB. 

 

6.2.4 A declaração de veracidade deverá ser assinada pelo Presidente do PREVINI que é o ordenador de 
despesa do órgão, e por representante indicado pela Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu. 

 

6.2.5 Depois de assinada, deve-se ser enviada cópia digitalizada da declaração de veracidade para a 
Secretaria de Previdência Social via CADPREVWEB.  

 

6.3 DEMONSTRATIVO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO - DPIN 

 

6.3.1 Deverá ser enviado anualmente no sistema CADPREVLOCAL.  

 

6.3.2 Após preencher o sistema, deve ser gerado o arquivo de extensão .XML que deverá ser enviado pelo 
CADPREVWEB. 

 

6.3.3 Após análise e validação das informações pela Secretaria de Previdência Social, deverá ser gerada 
declaração de veracidade que é extraída do CADPREVWEB. 

 

6.3.4 A declaração de veracidade deverá ser assinada pelo Presidente do PREVINI que é o ordenador de 
despesa do órgão. 

 

6.3.5 Depois de assinada, deve-se ser enviada cópia digitalizada da declaração de veracidade para a 
Secretaria de Previdência Social via CADPREVWEB.  
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7  MAPEAMENTO DA ALOCAÇÃO DE RECURSOS 
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8 MAPEAMENTO DO CREDENCIAMENTO DAS EMPRESAS 
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Anexo I – Sistema da Crédito & Mercado Gestão de Valores Mobiliários Ltda 

1 – O colaborador deverá clicar em “CONSULTORIA EM INVESTIMENTOS”. 
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2 – Em seguida o colaborador deverá clicar na aba “Home”. 
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3 – Na sequência o colaborador deverá logar utilizando seu login e senha e clicar em “OK”. 
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4 – O colaborador deverá preencher todo o conteúdo da tela abaixo para que após 24 horas o 

sistema da Credito & Mercado Gestão de Valores Mobiliários Ltda gere o relatório de gestão dos 

investimentos.  
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5 – Na tela abaixo poderá ser observada a sugestão da alocação de recursos. 
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Anexo II – Sistema SOFTPREVI PROTOCOLO 

1 – O colaborador deverá entrar no sistema utilizando login e senha. 
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2 – O colaborador deverá clicar na aba “Protocolo”. 
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3 – Após clicar na aba “Protocolo” o colaborador deverá clicar em “Abrir protocolo” 
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4 – O colaborador deverá preencher o campo demonstrado e clicar em enviar. 
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5 – Após o colaborador preencher o campo com “COMITE DE INVESTIMENTO” ele deverá clicar 

em “Enviar”. 
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6 – Na sequência o colaborador deverá preencher os campos abaixo. 
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7 – O colaborador deverá preencher o campo “Assunto” com o item apontado. 
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8 – Na sequência o colaborador deverá preencher o campo “Departamento” com o item indicado. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

Manual de Normas e Procedimentos da Área de Investimento      26 

Versão – 1.0 – 01/07/2019 

 
 

PREVINI 
RUA ANTENOR DE MOURA RAUNHEITTI, 95, PREVINI, BAIRRO DA LUZ, 

NOVA IGUÇU, RJ. 

CNPJ: 03.450.083/0001-09                               Fone: (21)2666-2200 

www.previni.com.br 

 

 

9 – Em seguida o colaborador deverá preencher o campo “Título” com o item demonstrado e 

deverá clicar em “Gravar”. 
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10 – Em seguida, para confirmar, o colaborador deverá clicar na aba “Protocolo” e clicar em 

“Consultar protocolo”. 
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11 – O colaborador deverá imprimir o comprovante de abertura de processo. 
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Anexo III – Modelo de relatório Analítico dos Investimentos  

 



 
 

 

 

 

Manual de Normas e Procedimentos da Área de Investimento      30 

Versão – 1.0 – 01/07/2019 

 
 

PREVINI 
RUA ANTENOR DE MOURA RAUNHEITTI, 95, PREVINI, BAIRRO DA LUZ, 

NOVA IGUÇU, RJ. 

CNPJ: 03.450.083/0001-09                               Fone: (21)2666-2200 

www.previni.com.br 

 



 
 

 

 

 

Manual de Normas e Procedimentos da Área de Investimento      31 

Versão – 1.0 – 01/07/2019 

 
 

PREVINI 
RUA ANTENOR DE MOURA RAUNHEITTI, 95, PREVINI, BAIRRO DA LUZ, 

NOVA IGUÇU, RJ. 

CNPJ: 03.450.083/0001-09                               Fone: (21)2666-2200 

www.previni.com.br 

 



 
 

 

 

 

Manual de Normas e Procedimentos da Área de Investimento      32 

Versão – 1.0 – 01/07/2019 

 
 

PREVINI 
RUA ANTENOR DE MOURA RAUNHEITTI, 95, PREVINI, BAIRRO DA LUZ, 

NOVA IGUÇU, RJ. 

CNPJ: 03.450.083/0001-09                               Fone: (21)2666-2200 

www.previni.com.br 

 

 



 
 

 

 

 

Manual de Normas e Procedimentos da Área de Investimento      33 

Versão – 1.0 – 01/07/2019 

 
 

PREVINI 
RUA ANTENOR DE MOURA RAUNHEITTI, 95, PREVINI, BAIRRO DA LUZ, 

NOVA IGUÇU, RJ. 

CNPJ: 03.450.083/0001-09                               Fone: (21)2666-2200 

www.previni.com.br 

 



 
 

 

 

 

Manual de Normas e Procedimentos da Área de Investimento      34 

Versão – 1.0 – 01/07/2019 

 
 

PREVINI 
RUA ANTENOR DE MOURA RAUNHEITTI, 95, PREVINI, BAIRRO DA LUZ, 

NOVA IGUÇU, RJ. 

CNPJ: 03.450.083/0001-09                               Fone: (21)2666-2200 

www.previni.com.br 

 



 
 

 

 

 

Manual de Normas e Procedimentos da Área de Investimento      35 

Versão – 1.0 – 01/07/2019 

 
 

PREVINI 
RUA ANTENOR DE MOURA RAUNHEITTI, 95, PREVINI, BAIRRO DA LUZ, 

NOVA IGUÇU, RJ. 

CNPJ: 03.450.083/0001-09                               Fone: (21)2666-2200 

www.previni.com.br 

 



 
 

 

 

 

Manual de Normas e Procedimentos da Área de Investimento      36 

Versão – 1.0 – 01/07/2019 

 
 

PREVINI 
RUA ANTENOR DE MOURA RAUNHEITTI, 95, PREVINI, BAIRRO DA LUZ, 

NOVA IGUÇU, RJ. 

CNPJ: 03.450.083/0001-09                               Fone: (21)2666-2200 

www.previni.com.br 

 



 
 

 

 

 

Manual de Normas e Procedimentos da Área de Investimento      37 

Versão – 1.0 – 01/07/2019 

 
 

PREVINI 
RUA ANTENOR DE MOURA RAUNHEITTI, 95, PREVINI, BAIRRO DA LUZ, 

NOVA IGUÇU, RJ. 

CNPJ: 03.450.083/0001-09                               Fone: (21)2666-2200 

www.previni.com.br 

 



 
 

 

 

 

Manual de Normas e Procedimentos da Área de Investimento      38 

Versão – 1.0 – 01/07/2019 

 
 

PREVINI 
RUA ANTENOR DE MOURA RAUNHEITTI, 95, PREVINI, BAIRRO DA LUZ, 

NOVA IGUÇU, RJ. 

CNPJ: 03.450.083/0001-09                               Fone: (21)2666-2200 

www.previni.com.br 

 



 
 

 

 

 

Manual de Normas e Procedimentos da Área de Investimento      39 

Versão – 1.0 – 01/07/2019 

 
 

PREVINI 
RUA ANTENOR DE MOURA RAUNHEITTI, 95, PREVINI, BAIRRO DA LUZ, 

NOVA IGUÇU, RJ. 

CNPJ: 03.450.083/0001-09                               Fone: (21)2666-2200 

www.previni.com.br 

 


